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LEI MUNICIPAL N. 913/2022 
Rochedo/MS, 04 de julho de 2022. 

 
 

“Dispõe sobre desmembramento da Estância Querubim, com área 
total de 100.000,12 m² e dá outras providências”.  

 
O Prefeito Municipal de Rochedo/MS, no uso de suas atribuições legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no inciso VI, do artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município de Rochedo/MS, a seguinte lei: 

 
Artigo 1º. Fica autorizado o desmembramento da área denominada Estância Querubim, com área total de 

100.000,12 m², registrada sob a matrícula n. 7.032 do Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Rio Negro/MS, conforme 
memorais descritivos, partes integrantes da presente lei, abaixo transcritos: 

 
Imóvel: Estância Querubim. 
Comarca: Rio Negro/MS. 
Proprietários: Igor Chiarelli Perdomo e Yuri Chiarelli Perdomo. 
Município: Rochedo/MS. 
Circunscrição: Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Rio Negro/MS. 
NORTE com a Rua Severino Mourão de Souza (52,77 m) e parte da CNS: 06.331-1/Mat.5479/Estância Santa Maria 
de Marilda Vieira (380,68 m); 
SUL com Estância Querubim (393,66 m); 
LESTE com Estância Querubim (215,00 m); 
OESTE com Estrada Municipal (75,00 m) e Av. Evangelina Vieira de Souza (268,76) 
Área: 100.000,12 m² 
 
Artigo 2º. A aprovação dos projetos de desmembramento far-se-á nos termos da legislação Estadual e Federal 

pertinentes, e com observância aos dispositivos desta Lei. 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Francisco de Paula Ribeiro Júnior 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.rochedo.ms.gov.br/
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/anotada/3621626/art-1-da-lei-4468-84-sao-paulo
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LEI MUNICIPAL N. 914/2022 
Rochedo/MS, 04 de julho de 2022. 

 
“Dá Denominação ao Clube Municipal de Rochedo/MS” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga, na conformidade com o disposto no Inciso VI, 
do Artigo 66, da Lei Orgânica do Município de Rochedo, a seguinte L E I: 

 

Art. 1º. Fica o Clube Municipal de Rochedo denominado como, Clube Social Francisco de Paula Ribeiro. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal n. 359, de 27 de dezembro 
de 1996. 

 

 
Francisco de Paula Ribeiro Júnior 

Prefeito Municipal 
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